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DECRETO- DE 30 DE JANEIRO DE 1811 

Crêa :\Iesas de Estiva nas Aifandeg:u; das Capitani:ts d[t Dahi[t, Pernamlmco 
e l\Iar:tnhão. 

Havendo ordenado por Decreto de 12 de Abril de 1810 que 
na Alfandega desta Cidade se fizeS3J em Mesa separada o des­
pacho por estiva de diversos genoros, assim por facilitar a 
prompta expedição do commercio nacional e estrangeiro, 
como para ser melhor e mais sogum <1 arrecadação dos 
reaes direitos ; e attemlenclo a qne na Alfandega, dct Capitania. 
da Bahia é por iguaes motivos muilo conveniente adaptar-se o 
referido methodo : hei poP bem e mo pmz que na mencionada 
Alfandega da Rthia se ponha em admnistração e faça em Mesa 
separada o despacho dos generos descriptos na relação que baixa 
com este, assignada pelo Conde de Aguiar, do Conselho de Es­
tado e Presidente do meu Real Erario; observando-se ao dito 
respeito o que se acha determinado por Decreto de ll de 
Janeiro de 1751, que regulou os despachos por estiva na 
Alf<tndega de Lisboa, em tudo o que fór applicavel, e em 
quanto eu ni'io fór servido dar sobre este objecto outra mais 
ampla providencia, fazendo-se os mesmos despachos tão só­
mente pelo Administrador, Escrivão e dous Feitores que 
eu houver por bem de nomear, além dos GuardRs que 
forem necessarios ; vencendo o Administrador de ordenado 
annual pago pela. minha Real Fazenda, 600$000; o Escrivão 
500$000; e cada um dos Feitores 400$000; sem que possam 
levar s:.tlario ou emolumento algum das partes, por qualquer 
despacho da referida Mesa ; sendo os bílhete.s necessarios 
para a sabida e entrada das fazendas, rubricados pelo Ad­
ministrador e assignado'> pelo Escrivão e por um dos Feitore~ 
que serão substituídos interinamente nos seus impedimentos 
por outros Oificiaes da Alfandeg;t que o respectivo Provedor 
julgar mais babeis, afim de não parar o expediente e se 
poder conseguir a maior brevidade e segurança nos des­
pachos de semelhante natureza. O Conde de Ag-uiar, do 
Conselho de Estado, e Presidente do meu Real Erario, o 
tenha assim entendido e faça. executar com os despaPhos 
necessarios, por este decreto sómente, não obstante quaesquer 
leis, regimentos ou disposiçõBS em contrario. PaJacio do Rio 
de Janeiro em 30 de Janeiro de 1811. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

Relação dos generosa que em observancia do Real Decreto acima 
se deve dar despacho por Estiva na Alfandega da Capitania da 
Bahia. 

Ferro em barras, dito em panellas, dito em caldeiras, dito em 
grades, dito em ancoras, dito em pregos, dito em enchadas, 
dito em cravos, dito em foices, dito em arcos, dito em vergui-
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nh:1, dito em frigideiras, dito em pás; chumLo em bHras, dito 
em munição) dito em leuçóes ; colJre em chapas, dito em caldei­
ras, dito em alamlJiques ; tntenas'a ou azem ; manteiga, queijos, 
toucinho em jacazes, linho em rama, estopa da terra, farinha 
em b;!rricas, dita em surrões, carv<lo do pedra, pedras do Por­
to para moinho, ditas das Ilhas para, atafonas, cebolb.s em res­
teils, alhos em ditas, colhas <le aço, caixões de dito, barris de 
brmha, fio tle algOtlão, dito de porretr~, üito <lo veb, cordas de 
linho, sellins, arreio.'5, Cilixas ele folha de Flandros, obr<.lS feitas da, 
mesma folha, pederneiras, pós de sapatos, esteiras cl' Angola, 
ditas d9 Lisboa o Porto, safras para ferreiro, fumo, azeitonas 
carne de b:tlçi:t, passas, r-lgos, paios, presuntos, peixe salgndo, 
bacalháo em lJnrris, tlito em c~üxões, TJipns <lo vinho do Porto, 
bnrris de dito, pipas Llo vinagre, ditas de vinho das Il11as, 
aguar<lonte cl:~s ditas, pi]XlS ele vinho ele Lisboa, ditas de vinagre 
de üitn, ditas de vinho do Cabo, ditas de azeito tlo~·o, ditas e 
barris de azeite d' Angola, quartola.s de cerveja, om caldo, dita em 
garrafas, caixas de licores, bartis dú genebra, fra.squeiras de 
dita, vinho de cidra, dito engarrafado, couros em calJollo, meios 
de solla, atanados, couros l1e c<ÜW<t, ditos de veado, Llrdos de 
couro de nutra, dito de ca vallinho, surrões do l<l, di to.;; do clinfL 
ou cabello, marquotas de cebo, caixas de quirm, ditas ele Yt'Jlas, 
calJos de linho, amarr~1s do dito, dita::3 de piassalft, viradores ele 
dita, bettas ele em])Ô, barris tle lJreu, dito do alcatr<lo, dito ue 
pixe, dito do verniz, dito de termentina, agua-rnz, dita forte, 
pip'lS d~ oleo, barris ele (lito, lJotijas de dito, b;trrícas de vidro, 
caixas de conservas, ditas ele S<1b<lo, barris (le sal, ditos de en­
xofro, ditos de al vaiado, ditos da n.z~rç<lo, ditos de gesso, ditos 
de vermelh<lo, archotes, moitõo:-;, liaças ele vimos, samlalo em 
achas, st~ccas ele algo!ão, molllo:;; do vassouras on es~ovas, gigos 
de louça, commodas, mes:1s, ca,Joira;;, c;tnapós, lmlas de papel, 
seges, carrinhos, surrões de m 1tte ou jac;t7os, mós ele íerreiro, 
ditas para barbeiro ; remos, mastaruos, ta boa do. 

Os generosa qne so clú s~hida por Estiva, silo como o c'lfé por 
exportação, que 6 em grantle quanticlarlo, o tnrlos os m~is que 
não sito de sollo, que p.:la smt qualidade de miudezas se lhe.'> di 
sabida por estiva. 

Ta.mbem os de sello, quando o c1so o pode, por ()Varias ou mo~ 
lhados para lJeneflcio, com obrigaçilo do voltarem par<t se llles 
fazer despacho e p:)r-se-lhe o compc;tente sello. P<.tlacio elo Rio 
de Janeiro em 30 ele Ja,ncjro de 1811.-Concle ele .A[Jttiar. 

Por Decretos do 28 de Fevereiro foi creacht uma mesa <le Estiva 
na Capitania de Pern:unbnco, e de 1:3 de Maio e l de .Julho deste 
anno outra na Capitania do Maranll<lo, com as mesmas incum­
boncias numero de empregados e vencimentos ela Mesfl ela Estiva 
da Capitaui<t da Bahia. 




